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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 003/13U2001

.Art. 143 .

\

Acrescenta párágrafo ao Art. 143 da Lei
Orgânica Municipal.
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EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

A MESA DA CÂMARA MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO promulga
a seguinte

Art. 1° Fica acrescentado parágrafo ao Art. 143 da lei Orgânica
Municipal

\

~. A prestação de serviços de captação, tratamento e distribuição de
água, coleta. tratamento e distribuiçãQ ..de esgotos cloacais serão prestados
exclusivamente pelo Poder Público Municipál, vedada outorga de permissão,
autorização e concessão, bem como privatização•.

Art. 20 - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESID~NCIA .VICTOR HUGO KUNr, aos 25 (vinte
e cinco) dias do mês de julho do ano de 2001.
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